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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR PARCELAMENTO DE DÉBITO, COM  A SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e a assinar termo de parcelamento de débitos existentes para com a Secretária  da Receita Federal do Brasil, relativos a débitos com o PASEP, no valor de R$ 114.288,13 (cento e quatorze mil duzentos e oitenta e oito reais, e treze centavos).
Art. 2º- Os valores relativos a débitos consolidados, no valor de R$ 114.288,13 (cento e quatorze mil duzentos e oitenta e oito reais, e treze centavos).  serão parcelados 60 (sessenta)  parcelas.
Art. 3º- Os valores das parcelas de que trata o artigo 2º da presente Lei, serão atualizados mensalmente de acordo com a variação da  SELIC e juros moratórios.

Art.4º - Para garantia de pagamento o principal e acessório, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar parcelas do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, durante o prazo de vigência do parcelamento autorizado por esta Lei. 

Art.5º - As despesas de que trata o artigo primeiro serão cobertas com recursos provenientes do orçamento de 2021, da seguinte classificação orçamentária, 01 02 05 28.843.0000,2015.0000 – 4.6.90.71.00, consignando nos orçamentos anual e plurianual do Município de Miguelópolis, durante o prazo eu vier a ser estabelecido para o parcelamento, dotações suficiente á amortização do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta Lei.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Miguelópolis, 10 de março de 2.021.
NAIM MIGUEL NETO
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